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I'lxcelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel

Dr. il

Pro colo

1
Verelclor PIlOS

Justificaçào,

Â prescnte indicação tem como objetivo solicitar a reforma da faixa
de pedesues localizada na Rua Jorge Lacctda, devido à sua localização ccnual
a referida r,-ia conta com uma alta conccntração de 'r'eícuk;s, onde é

lundamcntal a utilizaçâo da faixa de pedcsúes aos munícipes quc ransitam na

tegião.

L,ispero, pois, contât coln a atcnÇão do Potler Exccutir.o.
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INDICÂ, nos termos que tcgem o Ârt, 116 do Regimento Intetno clesta Casa de

Leis, seia encaminhado expcdientc ao Podet Público N{unicipnl, perante â
Companhia de Engenharia de Transporte e Trânsito - CEITILA,NS, solicitando
estudos no sentido de 

^utottz 
Í z revitalizaçáo da faixa dc uânsito na Rua Jorge

Laccrda, nas ptoximidades do no 133, búnr Cento.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, T de maio de 2018.


